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Apresentação 
 

 

A busca por uma gestão pública descentralizada, participativa e transparente, 

com vistas a maior qualidade e eficiência dos serviços prestados ao cidadão 

inclui a melhoria dos processos de trabalho, repensando atividades e agregando 

agilidade aos procedimentos. 

 

Desde 2015, diversos processos da Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP) 

estão sendo revisados e sua execução migrada para o Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI, uma ferramenta digital que permite a criação, edição, 

assinatura e trâmite de processos e documentos eletronicamente, dentro do 

próprio sistema. O SEI pode ser usado por todas as unidades da PMSP para 

qualquer tipo de processo administrativo. 

 

Este manual trata dos procedimentos para a execução da Certidão funcional no 

SEI. Nas próximas páginas, você vai encontrar o passo a passo para essa 

atividade. 

 

Lembre-se de que você sempre pode encontrar mais informações no Portal do 
 

Servidor 
 

(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/portal_do_servidor/) e 
 

na 
 

página do Sistema Eletrônico de Informações (www.sei.prefeitura.sp.gov.br). 
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4.  
 

 

1.  Objetivo 
 
 
 

Apresentar as etapas e procedimentos a serem realizados no Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) para a Elaboração da Certidão Funcional, para você que atende 

o interessado e encaminha para a elaboração do documento ou para você que 

atende e elabora a o documento na própria Unidade. 
 
 

 

2. Definição 

 

Certidão é a reprodução fiel e autêntica de documento já registrado ou consignado em 
assentamentos constantes em prontuário do servidor, arquivos, processos ou demais 
equivalentes.  

Fontes de consulta: prontuários, sistema SIGPEC, Diário Oficial da Cidade, legislações 
(Evolução Funcional), alterações de denominações de cargos, funções, referências. 
 

3. Abrangência  

 Servidor Ativo 


 Servidor Inativo 

 Ex-Servidor 

 Procurador legalmente investido para esse fim 

 Pensionista 

 Munícipe 

 Órgãos Públicos de qualquer esfera de governo. 

 

4. Finalidade 

 

a) Conhecimento 

b) Retirada de FGTS 

c) Concurso Público 

d) Judiciais 

e) Requerer benefícios, esclarecimentos de situação.  
f) Junto a Órgãos Públicos da Administração Direta (Municipal, Estadual e Federal) e 
outros (OAB, Empresas Privadas, Consulados, etc.)  
g) Fins curriculares  
h) Comprovação do tempo averbado nesta municipalidade e não utilizado em sua 
aposentadoria, para fins de apresentação em outro órgão. 
 
 

 

5. Legislação de referência 
 Constituição Federal de 1988 

 Lei Orgânica do Município de São Paulo (DOM 06/04/1990) 
 Decreto nº 53.174/2010 
 
 
 

 

4



4.  
 
 
 
 

 

6. Novo Formulário para a solicitação de Certidão Funcional – disponível no Portal 
do Servidor.  
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4.  
 
 

 

PARTE 1 – Para você que atende o interessado na Certidão, inicia o processo SEI e cuida 
da elaboração do documento 

 

7. Processo SEI 

 

AUTUAR PROCESSO / INICIAR PROCESSO  
 
 
 

 

NO SEI!, QUALQUER UNIDADE PODE INICIAR UM PROCESSO! NÃO É MAIS  
NECESSÁRIO ENCAMINHAR OS DOCUMENTOS PARA A CERTIDÃO FUNCIONAL  
AO SETOR DE AUTUAÇÃO.  
VEJA ABAIXO AS INSTRUÇÕES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A antiga autuação de processo mudou. No , autuar se torna “iniciar” um processo. Veja como. 

Para realizar o login, utilize seus dados de usuário e senha de acesso à rede da Prefeitura, e 

selecione a sigla da Secretaria em que você está lotado. 
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4.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Preencher com os 

dados que loga no  
PC 

 
 
 
 
 
 
 

 

Escolha o órgão 

em que você  
trabalha 
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4.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

7.1 – Na tela de Controle de Processos, clique em Iniciar Processos.  
 
 

 

1. CLIQUE EM “INICIAR PROCESSO” 
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4.  
 
 

 

7.2 - Escolha o Tipo de Processo  
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4.  
 
 
 
 
 

7.3 – Inclusão do Requerimento 
Ao clicar no tipo de processo abre a próxima tela para a inclusão do requerimento e dos 
documentos pessoais digitalizados  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Para documentos 

pessoais escolha este  
acesso 
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4.  
  
 
 

 

7.4 -Inclusão dos Documentos 

 

1 - Incluir o Requerimento  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Pronto processo  
aberto na Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1- Antes de digitalizar para Incluir no SEI Conferir o preenchimento do 
Requerimento, verificando se todos os campos estão preenchidos corretamente. 

 

2- digitalize o requerimento. 

 

3- Salve o documento em pasta para a inclusão no SEI. 

 

4- Veja a próxima tela. 
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4.  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Denominação do Órgão 
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4.  
 
 

 

7.5 – Concluindo a inclusão do Requerimento  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Opção de acesso 
 
 

 

Requerimento  
incluído 
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4.  
 
 
 
 

 

7.6 Incluir os documentos pessoais seguindo as mesmas orientações da inclusão do requerimento 

Não se esqueça de conferir antes de digitalizar e salvar em pasta para anexação no SEI 
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4.  
 
 
 
 
 
 

 

7.7 – Documentos pessoais incluídos  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Documentos  
Pessoais incluidos 
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4.  
 
 

 

7.8 Encaminhamento para providenciar a Certidão Funcional  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Não se esqueça de 

assinar o  
documento 

 
 
 

 

Faça referência ao  
documento inserido 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

- Ao receber o processo, você irá providenciar a elaboração da Certidão nos termos do manual 
disponível no Portal do Servidor. 

 
- Não há alteração dos procedimentos. 

 
- A Certidão poderá ser elaborada no Word e colocado no SEI ou ser digitada diretamente no SEI. 

 
- De acordo com o treinamento básico do SEI, você fará a edição, assinará e o documento será gerado 
com data e número da Certidão Funcional. 

 
- Veja a Tela abaixo. 
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4.  
 
 

 

7.8.1 – Editando a Certidão  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Não se esqueça  
de assinar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O documento deve ser assinado por que elaborou e por quem conferiu, como é feito hoje. 
Nas certidões com informações de apenas um vínculo, as assinaturas ficarão em uma única página. 
Naquelas com mais de um vínculo, as assinaturas poderão ficar no verso, contudo não invalida a expedição 
do documento. 

 

Decreto Nº 55.838, De 15 De Janeiro De 2015 

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Eletrônico de Informações da Prefeitura do Município de São Paulo - SEI, 
nos termos do artigo 49 da Lei nº 14.141, de 27 de março de 2006. 

 
§ 1º Aplica-se aos processos criados no âmbito do SEI o disposto nos Decretos nº 51.714, de 13 de agosto 
de 2010, e nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012. 

 
§ 2º Os documentos produzidos no âmbito do SEI e juntados aos processos eletrônicos, nos termos do 

artigo 9º deste decreto, são considerados originais para todos os efeitos legais. 
 

§ 3º Os documentos digitalizados e juntados aos processos constantes do SEI, nos termos do artigo 9º, 
preservam a mesma força probante do documento que os originou, para todos os efeitos legais. 
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4.  
 
 
 
 
 
 
 

7.8.2 - Modelo da Certidão disponível no SEI  
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4.  
 
 
 
 
 

 

7.8.3. Encaminhamento da Certidão Funcional para o despacho do 
Responsável pela Unidade  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assine 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Faça referência aos  
documentos inseridos 
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4.  
 
 

 

7.8.4 – Providenciando o Despacho da Certidão para publicação  
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4.  
 
 
 
 

7.8.4- A tela seguinte se abrirá para a preparação do Despacho e assinatura do Responsável pela Unidade.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O Responsável 

assina 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Referência aos 

documentos 
inseridos 
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4.  
 
 

 

8. Despacho publicado, você vai incluir no SEI  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Clique aqui para  
datar 

 

 

Escolha esta opção 

para informação  
retirada da Internet 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

8.1 – Despacho incluído  
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4.  
 
 
 
 
 

 

8.2. Visualizando a publicação do despacho  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

9 – Pronto! Se você mesmo atende o interessado é só aguardar o comparecimento para a retirada no prazo de 30 dias 
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4.  
 
 
 
 
 

 

PARTE 2 
 

10 – Veja agora as Dicas que preparamos para você que não é o responsavél pela abertura do processo no SEI 

 

O processo chegará na sua unidade enviado pela Área de Atendimento, que fizer o atendimento ao 
 

requerente. 
 

Ao acessar o sistema, você estará na tela de Controle de Processos.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A tela de escolha do processo indica tipos de processos já criados pela 

unidade. Caso sua opção não apareça na lista, clique em “Exibir todos os 

tipos” para expandi-la. 
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4.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Certidão  
Funcional 
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4.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

a) A partir da tela inicial, abra o Processo de Certidão Funcional recebido: 

 
Ao abrir o processo, você poderá acessar os documentos nele inseridos e visualizar os pareceres 
e manifestações, se houver, das unidades por onde ele 

 

b) Verifique as informações constantes no Processo 
 

c) Você pode registrar que já tomou ciência das informações do processo, clicando no botão.  
“Ciência”:  
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4.  
 
 
 
 

11. Os demais passos da atividade no SEI são aqueles descritos nos 
itens 7.8.1 ao 9 

 

11.1 – Certidão Pronta, despacho publicado e incluído no SEI, o processo 
está pronto para ser devolvida a Área de Atendimento para entregar a 
Certidão para o Interessado., veja abaixo: 

 

 

11.2. Encaminhamento para a Unidade que apenas faz o atendimento ao interessado.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

27 



4.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Não se esqueça da  
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

- Ao receber a certidão Funcional o atendente irá providenciar a impressão no momento em 
o interessado for buscar o documento 

 
- O interessado possui 30 dias para a retirada do documento mediante pagamento de taxa se for 

o caso. 

 
- Na hipótese de pagamento de taxa, a guia e o comprovante de retirada deve ser digitalizado 
e incluído no Processo SEI. 

 
- Ao fazer o encaminhamento, Você poderá incluir uma nota no processo para acompanhar o 
prazo, veja como abaixo: 
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4.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Clique no botão que a  
página para a inclusão  
da nota se abrirá 
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4.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Você poderá informar o 

prazo de entrega da  
Certidão 
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4.  
 
 

 

12- Certidão entregue, você vai encerrar o processo no SEI 
 

 

12.1- Selecione a opção “Termo de Encerramento”:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.2) Preencha os campos conforme orientações abaixo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
→Preencha com o nome do interessado 
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4.  
 
 

 

Ao clicar no botão “Confirmar Dados”, o documento já estará inserido no processo, mas ainda é 
preciso editar o conteúdo do texto. 

 

Clique no botão “Editar Conteúdo”: Uma nova janela será aberta, onde é possível editar o conteúdo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Após salvar feche  
a janela 

 
Após editar  
Salve as  
alterações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Edite aqui 
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4.  
 
 
 
 
 
 

 

Uma nova tela será aberta, onde você deve preencher os campos e inserir sua senha de acesso 

ao SEI (a mesma senha de login da rede da PMSP):  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13-Após assinar, você já pode concluir o processo:  
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4.  
 
 
 
 
 
 
 

 

Retorne à Tela do Processo: 
 
 

Clique no botão “Concluir Processo”:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Pronto! Processo concluído! 

 

Atenção guarde o número do processo, o servidor poderá solicitar a Certidão novamente e ela será elaborada no 
mesmo processo SEI em que foi feita a primeira. 
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4.  
 
 
 
 
 

 

14-NOTAS IMPORTANTES 

 

 A partir do recebimento deste manual as certidões funcionais deverão ser autuadas e 
tratadas somente no SEI 


 _ As Certidões Funcionais autuadas em processos físicos deverão ser tratadas fisicamente, 

inclusive se o interessado a solicitar novamente. 
 
 
 
 

 

As dúvidas devem ser enviadas para o seguinte endereço: 

 

smg-cogep-drh-def@prefeitura.sp.gov.br 
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